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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.



O Vereador que esta subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:


			Que o executivo municipal através dos órgãos competentes estude a possibilidade de remeter para esta Casa Legislativa, Projeto de Lei que, institui, determina e regulamenta uma legislação própria, quanto à inserção de Multas aplicáveis pelo descumprimento das medidas determinadas para contenção e enfrentamento da pandemia do novo corona vírus, covid-19 no município de Tavares.

J U S T I F I C A T I V A

                               O Vereador, conhecedor do cenário que se apresenta atualmente na cidade, com o acréscimo de casos e a alta propagação do vírus, solicita confecção com URGÊNCIA de um projeto de Lei que institua as multas no município de Tavares, a exemplo do município vizinho, Mostardas-RS, (cópia com o modelo do Projeto de Lei, segue anexo a esta indicação). Diariamente somos apresentados a inúmeros cidadãos, que infelizmente insistem na omissão quanto ao uso regular da máscara de proteção, somos também conhecedores que muitos estabelecimentos acabam por não respeitar a limitação de pessoas dentro de seus comércios, sem mencionar a insistente realização de aglomerações no finais de semana. É preciso um posicionamento dos Poderes quanto à estes descumprimentos e termos aliado a fiscalização e orientação uma legislação própria para enfrentar os desafios desta pandemia, visando a proteção de todos, e reforçando o respeito aos que têm se cuidado e cumprido as orientações vigentes.





Sala das Sessões, 31 de Agosto de 2020.

Verº. Chrystian Silveira
Autor


